
49174  Diário da República, 2.ª série — N.º 192 — 1 de Outubro de 2010 

 Deliberação (extracto) n.º 1778/2010
Autorizada a acumulação de funções privadas a Fisioterapeuta de 

2.ª Classe, Sílvia Marina Cordeiro Santos Leal.
Por deliberação do concelho de Administração de 15 de Setembro 

de 2010:
Sílvia Marina Cordeiro dos Santos Leal, Fisioterapeuta de 2.ª Classe, 

em regime de contrato de trabalho a termo Resolutivo Certo, do Centro 
de Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais — Au-
torizado o regime de acumulação de funções privadas, no cargo de Sócia 
Gerente/Fisioterapeuta, na entidade Vitabasic Unipessoal, L.da, nos 
termos dos artigos 28.º e 29.º da lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, 
sem prejuízo do cumprimento do horário semanal de 35 horas, que lhe 
for definido.

27 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Prof. Doutor Manuel Teixeira Marques Veríssimo.

203738923 

 Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso n.º 19465/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
1 posto de trabalho na Categoria de Técnico de 2.ª classe — área 
de radiologia, da carreira de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica 
do mapa de pessoal da Maternidade Dr. Alfredo da Costa.
Faz -se público que por deliberação do Conselho de Administração 

da Maternidade Dr. Alfredo da Costa de 27 de Julho de 2010, profe-
rido no âmbito de informação veiculada pela ARSLVT através do fax 
Referência 17626/UGRH/RC, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação deste aviso, procedimento concursal 
comum, com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho da categoria 
de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica de 2.ª classe, área de Radiologia, 
a prover no Mapa de Pessoal desta Maternidade.

1 — Âmbito do Recrutamento: O recrutamento é comum, tendo 
em conta, o despacho do Senhor Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública datado 12 de Outubro de 2009, sobre o qual o Senhor 
Ministro de Estado e das Finanças exarou despacho de concordância 
n.º 748/09/MEF, em 14 de Outubro de 2009, no âmbito dos quais se 
consideram verificados os pressupostos que justificam o recurso a este 
tipo de recrutamento, em conformidade com o disposto no n.º 6 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, podendo, deste 
modo, candidatar -se ao mesmo, trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida. Salvaguarda -se no entanto 
que, o presente recrutamento faz -se prioritariamente de entre trabalha-
dores que tenham previamente constituída relação jurídica de emprego 
público, titulada por contrato de trabalho por tempo indeterminado, por 
tempo determinado ou determinável.

2 — Legislação aplicável:
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro;
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março (suplemento);
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Portaria n.º 721/2000, de 05 de Setembro;
Decreto  -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro;
Decreto  -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro;
Decreto  -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;
N.º 3 da Portaria n.º 256 -A/86, de 28 de Maio

3 — Local de trabalho: Maternidade Dr. Alfredo da Costa, Rua Viriato, 
1069 -089 Lisboa.

4 — Prazo de Validade: o concurso é válido por 18 meses a contar 
da data de homologação da lista de classificação final, e destina -se ao 
preenchimento do lugar ora posto a concurso e correspondente à quota 
já atribuída a esta área e àquelas que eventualmente venham a ser con-
cedidas, por redistribuição, até ao número de lugares vagos existentes 
no Mapa de Pessoal.

5 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o cabimento 
orçamental autorizado, o vencimento corresponde ao de técnico de 
2.ª classe, escalão 1, índice 110, conforme anexo II — Mapa II, do 
Decreto  -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro.

6 — Conteúdo funcional:
Relativo à área de Radiologia conforme o identificado na alínea n) 

do n.º 1 do artigo 5.º e no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 

Dezembro, competindo ao técnico de 2.ª classe a realização de todos os 
exames da área de radiologia convencional no âmbito dos cuidados de 
saúde primários, integrado em equipas multidisciplinares, respeitando 
todas as normas de segurança radiológica no manuseamento com as 
radiações ionizantes bem como assegurar o Serviço, seja este, de con-
sulta, internamento e ou urgência; assegurar a revelação química se esta 
existir; a manutenção primária dos equipamentos, na área da radiologia 
convencional e digital.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos Gerais — os referidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais:
Possuir contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-

minado, determinado ou determinável.
Possuir uma das seguintes habilitações, na área profissional posta 

a concurso:
a) Curso superior ministrado nas escolas superiores de tecnologia de 

saúde, ou seu equivalente legal;
b) Curso superior ministrado noutro estabelecimento de ensino su-

perior no âmbito das profissões constantes do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de Dezembro, legalmente reconhecido.

8 — Formalização das candidaturas:
Em suporte de papel, através do preenchimento obrigatório 

de formulário de candidatura, disponível no site oficial da MAC 
(http://www.mac.min -saude.pt/), que deve ser entregue na Secção de 
Pessoal, sita na Rua Viriato 1069 -089 Lisboa, dentro das horas normais 
de expediente, entre as 09.00 e as 13h00 e as 14h00 e as 16h00, e até ao 
último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou a enviar pelo correio, em 
carta registada com aviso de recepção para a mesma morada, considerando-
-se neste último caso, apresentada dentro do prazo, se o aviso de recepção 
tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado no n.º 1 deste aviso. 
O requerimento deverá conter, entre outras, as seguintes referências:

a) Identificação do procedimento concursal, indicando, igualmente, 
a carreira e o posto de trabalho a que se candidata;

b) Identificação completa do candidato: nome, data de nascimento, 
sexo, nacionalidade, filiação, número e data do Bilhete de Identidade 
e respectivo serviço emissor, número de identificação fiscal, endereço 
postal e electrónico, caso exista e número de contacto telefónico;

c) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos 
no presente aviso, nomeadamente os enunciados no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

d) A identificação da relação jurídica de emprego público de que 
é possuidor bem como a carreira, o serviço onde exerce funções e a 
actividade que nele executa;

e) Nível habilitacional;
f) Declaração sob compromisso de honra de que os factos que declara 

são verdadeiros.

O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte documentação:
a) Um exemplar do Curriculum Profissional (devidamente datado e 

assinado e com documentos comprovativos);
b) Cópia dos documentos de identificação (Bilhete de Identidade 

ou do cartão de cidadão, Número de Identificação Fiscal, Cédula Pro-
fissional);

c) Cópia de documento comprovativo do Certificado de Habilitações;
d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-

vidamente actualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém e a respectiva antiguidade na categoria, 
na carreira e na função pública.

e) Comprovativo das acções de formação frequentadas;
f) Outros documentos, considerados relevantes para análise da can-

didatura, que tenham mencionado no formulário de candidatura, e não 
identificados no presente aviso.

9 — A apresentação dos documentos comprovativos das situações 
previstas no n.º 6.1 é dispensada nesta fase desde que, o candidato 
declare no requerimento de admissão ao concurso, sobre compromisso 
de honra, a situação precisa em que se encontra relativamente a cada 
um dos requisitos.




